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1. DO OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA, PARA 
APOIO DE ATIVIDADES JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SALITRE/CE, de com o detalhamento abaixo:

LOTE Ú NIC O

CARGOS U N ID A Q U A N T ID A D E VALOR U NIT. 
(RS)

VALOR  
TOTAL (R$)

Zelador H ora 76.912,00 29,35 2.257.367,20
Téc. Tec. Infor. H ora 21.120,00 29,35 619.872,00
Téc. M anutenção II H ora 21.120,00 29,35 619.872,00
TÉ C N IC O  EM  TEC N O LO G IA  
D A  IN FO R M A Ç Ã O H ora 21.120,00 56,07 1.184198,40

Ag. G estão H ora 35.904,00 29,19 1.048.037,76
Ag. Patrim onial H ora 97.152,00 29,35 2.851.411,20
Ag. apoio téc. VI H ora 31.680,00 29,35 929.808,00
Ag. apoio téc. V H ora 33.792,00 29,35 991.795,20
Ag. apoio téc. IV H ora 33.792,00 29,35 991.795,20
Ag. apoio téc. III H ora 33.792,00 29,35 991.795,20
Ag. apoio téc. II H ora 33.792,00 27,82 940.093,44
Ag. apoio téc. I H ora 213.312,00 27,82 5.934.339,84

VALOR TOTAL RS 19.360.385,44

1.1.1. O objeto da contratação trata de item único, portanto, optou-se pela realização de 
licitação por Menor Preço Global/Lote.
1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n° 01, de 02 de janeiro de 2024.
1.4 0  contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação.
1.5. O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do 
contrato pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por até 10 anos, conforme artigos 106 e 
107 da Lei 14.133/2021, de Io de abril de 2021
1.6. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser 
prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas 
permanentes, sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando que resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas 
as condições da proposta inicial

2 -  JUSTIFICATIVA
A presente contratação tem o objetivo de garantir o adequado funcionamento da máquina 

administrativa e assegurar a prestação contínua e eficiente dos serviços públicos municipais em 
diversas repartições e secretarias.

Tal necessidade decorre da ausência de pessoal com perfil técnico específico no quadro de 
cargos e carreiras do Município, sobretudo para o desempenho de atividades de apoio 
administrativo, que são essenciais para o bom andamento das ações governamentais, mas que 
não se confundem com as atividades finalísticas da administração pública.
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A contratação ora proposta é fundamentada na premissa de que tais 
natureza instrumental e acessória, tendo como finalidade o apoio operacional e 
diversas atividades executadas pelas secretarias municipais, sem que haja desvio de função ou 
substituição indevida de servidores efetivos.

Ademais, a execução dos serviços por empresa especializada permitirá maior eficiência, 
flexibilidade e economicidade à gestão municipal, atendendo aos princípios constitucionais da 
legalidade, eficiência, continuidade do serviço público e interesse público.

Portanto, diante da necessidade premente de pessoal de apoio para suprir lacunas 
operacionais não atendidas pelo quadro efetivo do Município, e visando garantir a continuidade 
e a qualidade dos serviços prestados à população, justifica-se plenamente a contratação dos 
serviços complementares de mão de obra ora requerida.
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2.1. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP
2.1.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, 
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade 
apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que 
estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá 
representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 
seguintes motivos:
2.1.1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos 
itens licitados em cotas diferentes;
2.1.1.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 
diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo 
esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
2.1.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como 
o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas 
vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo 
rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;
2.1.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Jaguaretama, 
do cumprimento das normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida 
norma legal;
2.1.1.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e 
o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve 
ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas 
gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório 
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 
Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável;
2.1.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame 
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta apta a
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gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,” conforme é 
vislumbrado no artigo 11° da Lei n. 14.133/2.021.
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3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O contrato de prestação dos serviços de apoio terá duração inicial de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura do respectivo termo, prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração.
3.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO.
3.1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser 
prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas 
permanentes, sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando que resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas 
as condições da proposta inicial.

4. D A  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA  CONTRATAÇÃO
O Município de Salitre no intento de garantir o adequado funcionamento de diversas repartições 
e/ou  secretarias e a prestação contínua dos serviços públicos, necessita assim de apoio 
administrativo nesses setores.

A contratação dos serviços de Apoio Administrativo descritos neste termo para as repartições 
públicas é possível em razão de disposição expressa no Decreto N° 9.507, de 21 de Setembro de 
2018, no qual será utilizado por analogia e aplicado no âmbito municipal.

A contratação deve-se efetivar em razão da necessidade de mão de obra específica para os 
serviços de apoio administrativo não existentes no quadro de cargos e carreiras do Município de 
SALITRE-CE.

Oportuno registrar que esses serviços são necessários para garantir o atendimento adequado das 
funções de apoio administrativo nas atividades desenvolvidas nas diversas Secretarias Municipais. 
Frise-se que a execução indireta das atividades de apoio não se trata da atividade fmalística da 
Prefeitura Municipal de SALITRE-CE, devendo ser mencionado que a contratação se mostra 
benéfica à administração em função não haver estrutura própria para tal fim.

Embora as atividades objeto da presente contratação, em geral, possam estar relacionadas a cargos 
já previstos no plano de cargos e carreiras do executivo municipal, não há, atualmente, concurso 
público vigente para o provimento de cargos efetivos, o que inviabiliza o atendimento imediato 
da demanda por meio do quadro permanente da Administração.

Ressalte-se, também, que eventuais soluções baseadas unicamente na realocação de servidores do 
quadro atual poderíam resultar em sobrecarga de trabalho e consequente comprometimento da 
qualidade na execução de outras funções administrativas, o que não se mostra compatível com os 
princípios da eficiência e da continuidade dos serviços públicos.

Assim, faz-se necessária a terceirização dos serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios, nos 
termos do art. 3o, §1°, do Decreto n° 9.507/2018, que regulamenta a contratação indireta de 
serviços por órgãos da Administração Pública Federal, aplicáveis por simetria às esferas estadual 
e municipal. Nessa forma de contratação, é vedada qualquer relação de subordinação entre os

http://www.salitre.ce.cov.br


/ \  ápk m  i  i v a pU SAUTRE
PREFEITURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÀO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SALITRE/CEARÁ 
CNP3:12.A6A.491/0001-00 
FONE: (88) 3S37-1200
w w w .s a l it r e .c e .c o v .b r

trabalhadores alocados e a Administração contratante, preservando-se a natureza jurídica do 
contrato e evitando o risco de formação de vínculo empregatício indevido.

A contratação de empresa para a prestação de serviços de apoio administrativo, com alocação de 
profissionais qualificados sob regime de dedicação exclusiva de mão de obra, configura-se como 
medida imprescindível para suprir as necessidades imediatas da Administração Municipal, 
assegurando a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços até a realização de novo 
concurso público. Trata-se de uma solução transitória e estratégica, que possibilitará a melhoria 
das práticas de governança e o fortalecimento técnico das equipes internas, preparando a estrutura 
administrativa para a futura incorporação de servidores efetivos. Assim, a contratação temporária 
se revela fundamental para garantir a excelência na prestação dos serviços públicos e promover o 
aperfeiçoamento contínuo da gestão municipal.

5. DESCRIÇÃO DA  SOLUÇÃO COMO UM  TODO CONSIDERADO O CICLO DE  
VIDA DO OBJETO
5.1. Ao se debruçar sobre as alternativas existentes, ponderando-se os encargos de cada das 
medidas, entende-se como formato mais apropriado o apresentado por este estudo técnico 
preliminar.
5.1.1. Apresenta-se como solução mais adequada é a execução indireta através da 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA, PARA 
APOIO DE ATIVIDADES JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE  
SALITRE/CE, conforme descrito na Solução 2, com fornecimento de materiais em postos de 
trabalho.
5.1.2. Este tipo de contratação engloba juntamente com a mão de obra contratada os materiais 
inerentes à execução dos serviços. Trata-se de modelo já difundido e recomendado na IN 05/2017 
SEGES/MPDG e IN 07/2018 -  MPOG, e utilizado por outros órgãos da administração direta e 
indireta. A solução apresentada mostra-se mais interessante, em razão do atendimento às 
determinações legais.
5.2. Oportuno ressaltar que o modelo proposto também se adequa às atuais exigências dos órgão 
de controle, haja vistao permissivo de terceirização de serviços que não sejam atividade fim da 
administração, não obstante, as atividades desenvolvidas nas Secretarias Municipais da Prefeitura 
Municipal de SALITRE/CE requererem auxílio de contratação dos serviços auxiliares, 
instrumentais ou acessórios com amparo no Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, 
viabilizado por serem serviços que não se enquadram nas vedações elencadas em seu art. 3o.
5.3. Dessa maneira, são considerados serviços comuns, pois podem ser caracterizados pelas 
especificações usuais de mercado e padrões de desempenho e qualidade definidos nos cadernos 
técnicos elaborados pelo Ministério do Planejamento (MP) e na IN SEGES/MP n° 05 de 2017, 
que serão tomados como base na confecção dos artefatos da presente contratação.
5.4. Os serviços serão contratados por unidade de serviço (horas), segundo as diretrizes da 
Instrução Normativa n° 05 de 26 de maio de 2017, bem como pelo custo mensal e global de 
serviço.
5.5. N o valor total da contratação restarão inclusos todos os custos direitos e indiretos relativos a 
materiais, equipamentos, mão de obra, bem como todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos 
e demais custos decorrentes da prestação do serviço.
5.6. Os serviços constituem-se em atividades materiais, acessórias, instrumentais e 
complementares à área de competência legal da Prefeitura Municipal de SALITRE/CE, devendo- 
se salientar que não forma vínculo empregatício em função da vedação contida no inciso II do 
art. 37 da Constituição Federal/1988.
5.7. A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, estabeleceu uma série de princípios da 
Administração Pública, a exemplo da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. Os processos de contratações públicas, trazidos pelo ordenamento jurídico brasileiro,
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buscam dar efetividade a tais princípios. Consoante art. 5°daLein° 14.133/21, a licitação destina- 
se a garantir observância do princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável.
5.8. Ao estabelecer que seja necessário auferir a proposta mais vantajosa, a legislação demonstra 
que algumas variáveis devem ser observadas, não apenas o menor preço, mas também se a 
proposta irá satisfazer os interesses da Administração Pública, consagrando o princípio da 
vantajosidade.
5.9. A quantidade de postos foi discutida entre os diversos setores demandantes da administração 
através de reuniões, bem como, levantamento do histórico das necessidades dos postos, resumidos 
através do documento de formalização da demanda constituído pelas Secretaria Municipais e pela 
Comissão designada.
5.10. Contratação será formada por lote único e será declarada vencedora do certame a licitante 
que ofertar o menor preço para o lote, assim, o licitante que apresentar o menor preço e atender 
aos requisitos de habilitação será declarado vencedor.
5.10.1. Dada a natureza contínua da prestação e a previsibilidade do escopo, a forma de execução 
contratual mais recomendável é a empreitada por preço global. A adoção desta modalidade 
também está em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade, 
garantindo a entrega efetiva dos serviços com a qualidade esperada, dentro dos parâmetros 
previamente definidos. Assim, esta forma de execução contratual não apenas atende ao interesse 
da Administração, como também materializa o interesse público, ao assegurar que os serviços 
assessórios à gestão e ao planejamento das contratações públicas sejam prestados com 
continuidade, qualidade e segurança jurídica.
5.11. A empresa contratada deverá demonstrar que possui capacidade técnica e econômica para 
prestar o serviço objeto do Termo de Referência a ser elaborado. Também deverá estar em 
quitação com a Receita Federal, FGTS e Justiça Trabalhista.
5.12. Na licitação, na fase de aceitação da proposta, a empresa deverá apresentar a planilha de 
custos e formação de preços.
5.13. Não será exigida a apresentação de convenção coletiva do trabalho - CCT específica, mas 
a empresa participante deverá indicar em sua planilha de custos e formação de preços a CCT que 
serviu de base para a elaboração, conforme 1207/2024 - TCU Plenário:

“9.2.1. decorre de previsão legal, estabelecida no art. 511, §§ 2 o e 3o da 
Consolidação das Leis do Trabalho, o entendimento consignado na 
jurisprudência desta Corte de Contas, no sentido de que nos editais de licitação 
para contratação de serviços terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra 
não é permitido determinar a convenção ou acordo coletivo de trabalho a ser 
utilizado pela empresas licitantes como 
base para a confecção das respectivas propostas".

5.14. Diante do valor estimado obtido através da pesquisa de preços realizadas, constata-se que 
a solução mais adequada ao atendimento da necessidade, é a realização de LICITAÇÃO através 
da modalidade PREGÃO, com base no art. 2 8 ,1 da Lei 14.133/21.
5.15. assim, o licitante que apresentar o menor preço e atender aos requisitos de habilitação será 
declarado vencedor.
5.16. Destaque-se que os serviços aqui pleiteados são serviços comuns e tem caráter 
continuado, os quais visam à melhoria das atividades prestadas pela administração, com a
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colaboração de pessoal qualificado, que darão apoio relevante à realização de atividades 
importantes para a prestação de serviço público de qualidade.
5.17. Por fim, ressalta-se que o objeto em questão se configura como serviço comum, nos termos 
da legislação vigente, uma vez que suas especificações são padronizadas, objetivas e amplamente 
conhecidas pelo mercado, o que viabiliza a ampla competitividade no certame, a isonomia entre 
os licitantes e a aferição objetiva da conformidade das propostas.

6. REQUISITOS D A  CONTRATAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO: (INCISO III DO § Io DO ART. 18 DA LEI 14.133/2021).

6.1. Os serviços foram especificados conforme as necessidades do Município de Salitre.
6.2. NATUREZA: Considerando o descrito supra, os serviços, objetos desta contratação, têm 
natureza de serviços comum, aqueles que, padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme 
inciso XIII art. 6o, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.3. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 
documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021.
6.3.1. Os requisitos técnicos para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
DE MÃO DE OBRA, PARA APOIO DE ATIVIDADES JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE exigidos para garantir a qualidade e a 
eficiência na prestação desses serviços incluem:
Considerando o descrito supra, os serviços, objetos desta contratação, têm natureza de serviços 
comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6o, inciso 
XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.4. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a 
atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 
financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades 
finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional.
6.4.1. A contratação dos serviços em tela tem natureza continuada por serem necessários ao 
atendimento as necessidades institucionais, de forma permanente e contínua, por mais de um 
exercício financeiro, assegurando o funcionamento das atividades finalísticas da instituição.

6.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n.° 9.507, de 21 
de setembro de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

6.6. Ressalta-se que prestação do serviço aqui estudado não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6.7. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 
de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou
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6.7.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

Requisitos técnicos:
6.8. O licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contrato(s) de serviços 
continuados em quantidades compatíveis com o pleiteado neste certame, devidamente averbado 
ou registrado no conselho profissional competente.
6.9. A contratada deverá disponibilizar uniformes e equipamentos durante toda a vigência do 
contrato, e quando necessária sua substituição em função de desgaste natural provocado pelo uso 
e efeitos do tempo, além de falhas.
6.10. A depender da solução escolhida será necessária a indicação de profissional (preposto), que 
será responsável pela comunicação entre a futura contratada e a equipe de fiscalização do 
contrato.
6.11. A contratada deverá garantir o pleno cumprimento das obrigações legais, em especial 
aquelas estabelecidas na Lei n° 14.133/2021 e na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
conforme o caso do regime adotado, assegurando o pagamento regular dos direitos trabalhistas, 
previdenciários dos empregados vinculados à execução contratual. Deverá, também, observar as 
disposições da instrução normativa expedida pela Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia, notadamente a IN n° 05/2017, no que se refere aos documentos comprobatórios a 
serem apresentados para a fiscalização do contrato.
6.12. Será exigida da contratada a manutenção da regularidade e continuidade da força de 
trabalho alocada ao contrato, devendo providenciar substituições imediatas nos casos de ausência, 
afastamento ou desligamento, sem prejuízo à execução do objeto.

Requisitos econômico-financeiros
6.13. Deverá ser previsto em Edital que a empresa licitante demonstre ter capacidade econômica 
para fins de contratar com o município através da apresentação do Balanço patrimonial,

^  demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado no órgão competente, 
comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um). Relativo aos índices - não seja atendido, deverá a licitante altemativamente 
apresentar PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos devidamente comprovado através da apresentação do balanço patrimonial.
Caso o licitante seja cooperativa, os Balanços Patrimoniais deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
Deverá ser comprovado do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço.

Requisitos fiscais e trabalhistas
6.14. A empresa licitante deverá possuir regularidade nas habilitações fiscal, social e trabalhista. 
Sob nenhuma hipótese o Município homologará a licitação caso essas certidões de regularidade 
não tenham sido apresentadas;
6.14.1. Tais condições devem ser mantidas durante todo o período de contratação, sob pena de 
rescisão contratual.

Requisitos administrativos
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6.15. A empresa licitante também deverá manter situação de regularidade junto ao 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibili 
Portal de Transparência do Governo Federal (Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas), 
devendo manter essa condição durante toda execução contratual.
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Requisitos temporais:
6.16. O contrato de prestação dos serviços de apoio terá duração inicial de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura do respectivo termo, prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração.

Requisitos operacionais:
6.17. Se adotada a solução da mão de obra residente, os serviços deverão ser prestados no edifício 
-  Sede da Prefeitura Municipal de SALITRE/CE, localizado na Praça São Francisco, S /N , 
Centro -  SALITRE -  UF: CE, bem como nos locais indicados pelas Secretarias Municipais.

Requisitos de sustentabilidade
6.18. A futura contratada deverá adotar as exigências contidas na Instrução Normativa n° 01 
/2010 -  SLTI/MPOG, no que couber;
6.18.1. Ainda, os materiais eventualmente necessários para a execução das atividades (como 
insumos de escritório, equipamentos de informática e, se for o caso, acesso a softwares ou 
plataformas digitais) deverão estar compatíveis com os padrões operacionais da Administração e 
priorizar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade ambiental — como uso de materiais 
recicláveis, produtos com menor impacto ambiental e práticas de logística reversa.
6.18.2. Sob a perspectiva da sustentabilidade, os materiais eventualmente utilizados (como 
insumos administrativos e uniformes) deverão, sempre que possível, atender a critérios de 
responsabilidade ambiental, priorizando produtos recicláveis, biodegradáveis ou com menor 
impacto ambiental, em consonância com a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável.

Requisitos de segurança da informação
6.19. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
6.19.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
6.19.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.
6.19.3. A  Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
6.19.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
6.19.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
6.19.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
6.19.7. O Contratante poderá reaüzar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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6.19.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratanté^prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
6.19.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.
6.19.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
6.19.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
6.19.12. Os contratos e convênios de que trata o § Io do art. 26 da Lei 13.709/2018 - LGPD 
deverão ser comunicados à autoridade municipal.

Requisitos legais
6.20. Caso a solução aponte para a contratação com mão de obra residente, deverá ser previsto 
em contrato:
6.20.1. Que a futura contratada adote o emprego de mão de obra formada por mulheres em 
condição de especial vulnerabilidade econômico-social (nestas inseridas as mulheres vítimas de 
violência física, moral, patrimonial, psicológica ou sexual, em razão do gênero, no contexto 
doméstico e familiar; mulheres trans e travestis; mulheres migrantes e refugiadas; mulheres em 
situação de rua; mulheres egressas do sistema prisional e mulheres indígenas, campesinas e 
quilombolas), em percentual mínimo de 8% (oito por cento) das vagas da mão de obra alocada 
para a execução contratual, uma vez que esse percentual atende tanto ao Decreto n° 11.430/2023, 
desde que a mão de obra alocada para a execução contratual seja formada por pelo menos 25 
(vinte e cinco) pessoas;

Da vedação à participação de empresas em consórcio (artigo 15 da LEI N° 14.133, de 2021):
6.21. Por se tratar de contratação de baixíssimo nível de complexidade, com farta oferta de 
potenciais licitantes, a participação de consórcio de empresas no certame não ampliaria, 
necessariamente, a competitividade, mas traria o ônus da complexidade na contratação e, 
principalmente, na gestão do futuro contrato, não se mostrando vantajoso para a Administração. 
Razão pela qual, se entende por necessária a vedação à participação de empresas em consórcio.

Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006:
6.22. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, 
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade 
apesar dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que 
estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá 
representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 
seguintes motivos:
6.22.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos 
itens licitados em cotas diferentes;
6.22.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários
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diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empres 
esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
6.22.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como 
o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas 
vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo 
rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;
6.22.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de 
SALITRE/CE, do cumprimento das normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e 
suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal 
apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 
da referida norma legal;
6.22.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e 
o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve 
ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas 
gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório 
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 
Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável;
6.22.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame 
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,” conforme é 
vislumbrado no artigo 11° da Lei n. 14.133/2.021.

VISTORIA: Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços.

DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação.

DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não será exigida garantia de execução Contatual.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
Condições de Execução:
7.1.1. Início da execução do objeto: Até 15 (quinze) dia úteis após assinatura do contrato.
7.1.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada será exercida por meio de Preposto 
indicado pela contratada e aceito pela equipe de fiscalização, a qual deverá ser devidamente 
registrada.
7.1.3. Todos os postos deverão ser preenchidos por maiores de 18 (dezoito), quites com suas 
obrigações eleitorais, e para os empregados do sexo masculino, em dia com as suas obrigações 
militares.
7.1.4. A mão de obra contratada se reportará ao Supervisor Administrativo e/ou  preposto, fiscal 
e gestor de contratos, recebendo também notificações diretas do responsável pela função para a 
execução das tarefas.
7.1.5. Além dos requisitos específicos, os empregados da contratada deverão atender aos 
requisitos gerais de conduta exigidos para execução de qualquer atividade, a saber:

o
r
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7.1.5.1. Cumprir normas de comportamento profissional, técnicas de trabalho i 
da Contratante, bem como as instruções repassadas pela supervisão admmistrativà 
da Contratada;
7.1.5.2. Atender às instruções do Fiscal de Contrato relativas ao processo de trabalho;
7.1.5.3. Ocupar-se estritamente das atividades previstas no seu rol de atribuições, evitando o 
afastamento dessas atividades ou atendendo a chamados diversos de terceiros não autorizados;
7.1.5.4. Manter tratamento cordial com empregados e prestadores de serviços da Contratante;
7.1.5.5. Zelar pela preservação do patrimônio público posto à disposição para execução dos 
serviços, mantendo a higiene e organização do posto de trabalho e reportando aos responsáveis 
as necessidades de manutenção sempre que necessário;
7.1.5.6. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços, especialmente dados pessoais aos 
quais tenham acesso em virtude dos serviços de apoio administrativo executados;
7.1.5.7. Não tratar de assuntos relativos ao contrato ou demandas trabalhistas com empregados 
do quadro efetivo da contratada, reportando-se ao supervisor administrativo e/ou  preposto;
7.1.5.8. Ser pontual e assíduo ao trabalho;
7.1.5.9. Apresentar-se diariamente ao local de trabalho, de maneira asseada, higiene corporal, 
vestir-se adequadamente, com o respectivo crachá de identificação, e com boa aparência;
7.1.5.10. Estar sempre atualizado a respeito das informações e serviços a que a função exige;
7.1.5.11. Estar disponível para viagens à serviço, caso se necessário;
7.1.6. A escolaridade do profissional deverá ser proporcional a cada cargo descrito neste Termo 
de referência, deverá ser comprovada pela Contratada ao Gestor do Contrato, por ocasião do 
início dos serviços, mediante apresentação de diploma, certificado ou declaração de conclusão, 
ambos, emitidos por instituição legalmente reconhecida pelo Ministério da Educação.
7.1.6.1. A comprovação quanto à experiência, conforme o caso, para o cargo poderá ser feita por 
meio de Carteira de Trabalho e Previdência Social, Curriculum Vitae do profissional envolvido 
na prestação dos serviços ou declaração.
7.1.7. Os serviços deverão ser executados por profissionais que atendam as especificações 
contidas neste Termo de Referência, bem como horários, rotinas, local de prestação dos serviços.
7.2 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de 
seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 
para que sejam tomadas as providências legais pertinentes;
7.3 Sendo necessárias providências por parte dos fomecedores/prestadores de serviços, os prazos 
para pagamento serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à 
aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções 
estabelecidas na lei, nesta ata e no ato convocatório.
7.4 A entrega dos veículos deverá ser feita por meio de documento de “Ordem de Serviço”, 
também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do Contratante, que deverá 
carimbar e assinar as mesmas.
7.4.1. Os serviços realizados no Seguinte Endereço: Praça São Francisco S /N  -  Centro, Salitre- 
CE ou onde for determinado na Ordem de Serviços.
7.5. Materiais a serem disponibilizados
7.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
7.6. Informações relevantes para dimensionamento da proposta
7.6.1. As propostas deverão ser apresentadas pelos proponentes, contendo o detalhamento dos 
custos que compõem os preços, conforme modelo anexo neste Termo de Referência.
7.6.2. Planilha de composição de preços, por item, em uma única via, para exame, com a 
apresentação discriminada de percentuais, encargos sociais, planilha de composição de encargos 
complementares referentes aos serviços do objeto deste certame, podendo ser utilizado em 
modelos próprios desde que contenha todas as informações constantes nos anexos deste TR.
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7.6.3. Caso na data da abertura da sessão pública o salário-mínimo vigente seja supeTior aos 
valores fixados nas Convenções Coletivas de Trabalho, aquele deverá ser adotado na composição 
dos custos das Propostas. Alterações posteriores à apresentação das propostas estão garantidas 
na forma do regramento insculpido neste instrumento.
7.6.4. A empresa deverá demonstrar o valor unitário dos serviços, bem como dos insumos que 
compõem o valor global da proposta apresentada, se for o caso, haja vista que o valor global 
consistirá na junção dos valores unitários dos serviços e insumos.
7.6.5. Em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, especialmente o 
Acórdão n° 648/2016 -  Plenário e a Súmula TCU n° 254, é vedada aos proponentes a inclusão, 
nas planilhas de composição de custos, de rubricas específicas relativas ao IRPJ e à CSLL. 
Todavia, a análise da exequibilidade das propostas, por meio da avaliação da planilha de custos 
e formação de preços, deverá considerar a realidade tributária de cada licitante, de modo a 
assegurar o cumprimento das obrigações fiscais e a viabilidade da contratação.
7.6.6. As empresas enquadradas em regimes tributários com incidência de impostos sobre o 
faturamento -  como o Lucro Presumido ou o Simples Nacional -  deverão elaborar suas planilhas 
de custos e formação de preços com base em sua realidade fiscal específica. Caberá ao Pregoeiro 
ou Agente de Contratação, com o apoio da equipe de apoio, realizar diligências, sempre que 
necessário, a fim de verificar a exequibilidade das propostas, especialmente quanto à 
demonstração, na composição dos custos (Planilha de Custo e Formação de Preços), da efetiva 
capacidade da licitante de suportar os encargos relativos ao IRPJ e à CSLL. Essa prática está em 
conformidade com o disposto no Acórdão n° 1.214/2013 do TCU e no entendimento do 
Conselho Nacional de Justiça, publicado no Diário da Justiça de 24/10/2012, edição n° 196, 
página 44.
7.6.7. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções 
Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. Portanto, caberá a cada proponente a composição dos 
seus preços à luz das normas em vigor e de sua realidade de custos.
7.6.8. A contratada não poderá utilizar salário proporcional a jornada de trabalho de 40 horas, 
tendo em vista o disposto no Decreto Federal n° 12.174/2024.
7.6.9. A contratada está obrigada a observar, tanto na formulação da proposta quanto na 
execução contratual, as exigências constantes de acordos coletivos de trabalho que alcançam as 
categorias pertinentes à prestação dos serviços.
7.6.10. A licitante vencedora deverá efetuar a contratação de forma regular, obedecendo à 
legislação trabalhista e previdenciária vigente, bem como os acordos, convenções ou dissídios 
coletivos das categorias profissionais em vigência.
7.7 As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender 
todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao 
objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos veículos.
7.8 As contratadas deverão emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos veículos fornecidos, 
dos quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais deduzidos os descontos 
concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo 
Municipal de Saúde de Salitre/CE de acordo com o CNPJ informado na Ordem de Serviços.
7.9 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato 
e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais.
7.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização 
da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, nos termos do Decreto Municipal n° 240101 de 24 janeiro de 2023.

7.10 Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

/
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a) A  comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser
Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN  
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através 
de Certificado de Regularidade -  CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

8- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:
8.1 Não será admitida a realização de serviços pelas Contratadas sem que esta esteja de posse da 
Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e devidamente 
acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal).
8.1.1 O(s) serviço(s) realizados devem corresponder às especificações e quantitativos constantes 
da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Serviço ou outro instrumento similar.
8.2 De posse dos documentos que devem acompanhar os serviços, objeto da licitação, serão os 
mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou comissão responsável, 
mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da qualidade, da 
quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados pertinentes.
8.2.1 Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará 
se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Termo 
de Referência elaborado pelo município de Salitre/CE, e no Edital e anexos.
8.2.2 Aprovando os serviços, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão 
responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua efetiva entrega, receberá os 
serviços em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificar o termo circunstanciado de 
recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo.
8.2.3 Encontrando irregularidades no recebimento do veículo, o servidor ou comissão 
responsável, fixará aos fornecedores a promoverem as correções necessárias, sob pena de serem 
rejeitados.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9 .1 .0  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelo respectivo substituto, nos termos do caput do art. 117, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.
9.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
9.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
9.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.
9.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço -  NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, 
devidamente assinados pelas partes.
9.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 
CONTRATANTE:
9.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 
atestação da execução do serviço.
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9.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, asocorrenc-rás que 
importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas.
9.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
Prefeitura Municipal de Salitre, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do 
documento.
9.2. Recebimento do serviço
9.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos 
do art. 140,1, a , da Lei n° 14.133/2021.
9.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
do mês a ser paga.
9.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
9.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.
9.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.
9.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou  única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
9.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou  única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório nos termos do art. 119 c /c  art. 140 da Lei n° 14133/2021.
9.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.
9.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
9.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
9.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
9.2.4.2. Reaüzar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
9.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
9.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
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9.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
9.2.5. N o caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
9.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.
9.2.8. Liquidação
9.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
9.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
9.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
9.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.
9.2.9. Prazo de pagamento:
9.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa.
9.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.
9.2.10. Forma de pagamento:
9.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser 
indicada pelo contratado quando da emissão da nota fiscal de serviços.
9.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
9.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
9.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.
9.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. N o entanto, o pagamento ficará condicionado à



PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O POVO I QUIM FAZ

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SAUTRE/CEARÁ 
CNP3:12.464.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200
w w w .s a l it r e .c e .g o v .b r

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10 .1 .0  prestador do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, 
na forma Eletrônica, na forma prevista em regulamento, com fundamento na hipótese do Inciso 
XLI do art. 6, da Lei n.° 14.133, de 2021, do tipo MENOR PREÇO, MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO, sob regime de execução indireta: EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO.
10.2. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https: /  /  w w w . portaltransparencia. gov.br/ sancoes /  cnep).
d) Lista de fornecedores penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Salitre.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.2.1. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
10.2.3.0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.
10.2.4.Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
no sistema provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele abrangidos, 

w ' 10.2.5. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no sistema
provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada.
10.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.
10.2.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.2.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições.
10.3. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, na forma prevista abaixo.
10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I - Habilitação jurídica:
A). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

.
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B) . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;
C) . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
D ) . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
E) . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
F) . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
G) . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz.
H) . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971.
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

II- Habilitação fiscal, social e trabalhista
A ) . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
B) . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
C) . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
D ) . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;
E) . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
F) . Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
G) . Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
H) . Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. -  ou seja, 
de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.
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I) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoax 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especí 
aplicado a empresa.
J) . O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

III - Qualificação Técnica:
III. 1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme 
Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão, 
comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente 
serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação 
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 
conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar.
a) N o atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item III. 1 “a”, instrumento de nota fiscal e /ou  contrato respectiva 
ao qual o atestado faz vinculação.
111.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.
111.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

IV - Qualificação Econômico Financeira:
w - a). A habilitação econômico-fmanceira será aferida mediante a apresentação da seguinte

documentação, nos termos do art. 69 da Lei n° 14.133/2021:
b) . Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4o da Lei n° 5.764/1971. No caso de 
pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
b . l). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 
11.101 /2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação 
judicial do plano de recuperação.
c) . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado 
no órgão competente, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
c. 1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 
devidamente registrado no órgão competente; e
c.2). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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c.3). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

V. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
V. 1. A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo m ):

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da 
Constituição Federal;
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Salitre ou quaisquer de seus 
órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) -  Lei n° 13.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 6 3 ,1, da Lei n° 14.133/2021).
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com 
o objetoda licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

V.II. A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a 
DECLARAÇÃO conforme Anexo IV.
V.H.l CARTA DE APRESENTAÇÃO em conformidade com o modelo do Anexo V deste 
Edital.

VI - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar 
declaração formal de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o beneficio do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, junto ao documentos 
de habilitação.
B) Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial se 
dará no momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 
da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.
C) Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato.
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D) Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião 
procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

E) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.

F) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133/21.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
11.1.0 custo estimado total da contratação até o limite de R$ 19.360.385,44 (Dezenove milhões 
trezentos e sessenta mil oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos),,
conforme custos unitários apostos na tabela constante do sub-item, 1.1. deste termo. Com base 
nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Salitre.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte Dotação: 0901.10.122.0037.2.042 - Manutenção 
e Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, Elemento Despesa: 33903900 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0301.04.122.0037.2.003 - Manutenção e Func. da 
Secretaria de Administração, Finanças e Governo, Elemento de Despesa: 33903900 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0501.12.361.0037.2.005 - Manutenção e Funcionamento 
da Secretaria de Educação - SEDUC, Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 0802.08.122.0137.2.033 - Gestão Administrativa do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1. São anexos deste Termo de Referência:

a) ANEXO I: Minuta do Contrato;
b) ANEXO II: Mapa de Riscos.

Salitre /C E em 18 de setembro de 2025.

Responsável pelo PLANEJAMENTO:

ALINE FERREIRA DA SILVA 
Presidente

Portaria 02010030/2025
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PROCESSO ADMINISTRAT1VON0

PROCESSO LICITATÓRIO N°

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..........QUE
FAZEM ENTRE SI O PREFEITURA MUNICIPAL, E A 
EMPRESA...................................................................................

O MUNICÍPIO DE SALITRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da
Secretaria............., inscrita no CNPJ sob o N.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na PRAÇA SÃO
FRANCISCO, N° S /N  CENTRO, CEP: 63155-000, através do Ordenador de Despesas do Fundo
__________ , pelo(a) Sr. ___________________, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
..................................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ................................ , sediado(a) na
........................................ , em ..................................  doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada p o r ....................................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°
.................................. e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, do Decreto Municipal
n° 240101/2023 de 24 de janeiro de 2023 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA, PARA APOIO DE ATIVIDADES JUNTO AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, conforme especificações 
técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

1

Valor Total R$ xxxxxx (xxxx)

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do contrato 
pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por até 10 anos, conforme artigos 106 e 107 da Lei 
14.133/2021, de Io de abril de 2021.
2 .2 .0  serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser prestados 
sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas permanentes, sem 
sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que resta 
comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas as condições da proposta 
inicial.
2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e
f) Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin).
2.3.1. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.3.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.
2.3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.
2.3.5. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, 
a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da 
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes 
necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de
...........................................(........................................... )•
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou  impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

5 .3 .0  valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
6.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
6.1.2. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4o, da Lei n° 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições 
financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.
6.1.3. Os pagamentos serão efetuados em parcela única que será paga após a entrega total dos 
serviços.

6.2. PRAZO DE PAGAMENTO
6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa.
6.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 26 de julho de 2025.
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
do índice IPCA/FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. N o caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
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forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. REPACTUAÇÃO
7.9.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.
7.9.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
7.9.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
7.9.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.9.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
7.9.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.
7.10. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços.
7.11. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.
7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tomarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho.
7.13. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
7.14. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 
profissional abrangida pelo contrato.
7.14.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos.
7.14.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual, 
caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada
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seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela Axhninistração 
como paradigma para definição dos custos unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.
7.15. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos 
benefícios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo, 
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando este 
for diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela 
Administração.
7.15.1. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores 
previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor 
quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou 
Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.
7.15.2. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, 
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada 
venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio- 
alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à 
aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores.
7.15.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados como 
custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento apresentado 
pela empresa no momento da licitação).
7.16. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 
obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando 
for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa 
que fundamenta a repactuação.
7.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão 
das repactuações futuras.
7.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, 
e apenas em relação à diferença porventura existente.
7.19. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
7.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao 
Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.21. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
7.22. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado 
da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a 
serem repactuados.
7.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos 
custos.
7.24. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
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7.25. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 
“d”, da Lei n° 14.133, de 2021.
7.26. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
7.27. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da 
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes 
necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.
7.28. A  majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do 
presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 
contratados.
7.29. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de Saude para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a 
Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

/
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terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
subordinados.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II);
9.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
9.24. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes;
9.25. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Contratante, 
segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato;
9.26. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos a cada tipo de serviço;
9.27. Disponibilizar à Contratante o(a)s empregado(a)s devidamente uniformizado(a)s e 
identificado(a)s por meio de crachá, além de provê-lo(a)s com os Equipamentos de Proteção 
Individual -  EPTs , quando for o caso;
9.28. Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, no prazo máximo de lh  (uma hora), em eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);
9.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual, através de 
rede bancária, nas respectivas cidades de execução dos serviços, a fim de evitar interrupções na 
prestação dos serviços;
9.30. Executar os serviços nos novos endereços, em caso de mudança de sede das unidades 
administrativas da Contratante, desde que localizadas nos mesmos municípios; no caso de mudança 
de município, os serviços poderão ser prestados por meio de negociação entre as partes;
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Contratante, sob pena de se constituir em inadimplência contratual;
8.32. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
contrato, conforme exigência legal;
9.33. Fornecer aos seus empregados vale transporte, e outros benefícios e vantagens previstos na 
legislação e acordo ou convenção ou dissídio coletiva de trabalho;
9.34. Fornecer mão de obra capacitada para a perfeita execução dos serviços continuados para os 
postos de serviço objeto da contratação. Os profissionais deverão ser devidamente capacitados, 
obedecendo aos requisitos da Contratante, quanto à jornada de trabalho, tarefas a serem executadas 
e requisitos mínimos, de acordo com o presente Termo de Referência;
9.35. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações:
a) No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho -  CLT:
I. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação:
a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e
c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
II. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos:
a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado;
d. Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e
e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT; III. Entrega, quando solicitado pela 
Administração, de quaisquer dos seguintes documentos:
f. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante;
g. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador o órgão ou entidade contratante;
h. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
i. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
j. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei ou pelo contrato;
IV. Entrega da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após 
o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
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a. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
b. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais;
c. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; e
d. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
9.36. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
9.37. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar 
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação;
9.38. Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela contratada das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
9.39. Até que a contratada comprove o disposto no subitem 8.38, a contratante deverá reter a garantia 
prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o 
pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos em até 2 (dois) 
meses do encerramento da vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2° do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021);
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (§4° do art. 156 da Lei n° 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5° do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

11.3. A  aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (§7° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8°do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(§ T  do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
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rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de
2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(art. 161 daL ein0 14.133, de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou  indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
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12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do 
art. 131 da Lei n° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À  LGPD
13.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.
13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
13.13. Os contratos e convênios de que trata o § Io do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Prefeitura Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 , Elemento de Despesa:___________ , Fonte do Recurso:_________ .
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.
16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, 
bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Secretaria de Saudena rede 
mundial de computadores (internet), em atenção ao §2° do art. 8o da Lei n° 12.527, de 2011, c /c  o 
inciso V do §3° do art. T  do Decreto n° 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Salitre para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

SALITRE/CE,

R esp o n sá v e l leg a l da C O N T R A T A N T E

Responsável legal da CONTRATADA
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MUNICÍPIO DE SALITRE 

Mapa de Riscos

Unidade: Secretaria do Fundo Geral, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria do Trabalho, 
Desenvolvimento Social, Mulheres e Direitos Humanos

Responsável (is) pela elaboração: EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEME NTARES DE MÃO DE OBRA, PARA APOIO DE ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE/CE

FASE DE ANALISE
( x ) Planejamento da Contratação

( x ) Seleção do Fornecedor 
( x ) Execução do Contrato

Observação: Após a identificação e avaliação dos riscos, deve- 
se verificar a classificação na matriz de Probabilidade x Impacto 
(ao lado), sendo que os riscos que resultarem em uma classificação 
alta (cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção do 
que os riscos classificados como moderados ou médios (cor 
amarela na matriz) e, consequentemente, os riscos classificados 
como baixo (cor verde na matriz) podem ter menor atenção que 
os moderados e altos.

o>T3
■§

Alta 75 150 225

25
soCL

Média 50 100 150

Baixa 25 50 75
Baixa Média Alta

Impacto

Descrição dos impactos:
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 
Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso

Risco Probabilid 
ade (P)

Impacto
(I)

Classific 
ação (P x

I)
Dano Ação Preventiva 

(AP)
Responsável

AP

Ação de 
Contingência

(AC)
Responsável AC

Planejamento
deficiente Baixa Alto 75

O prejuízo ao 
atendimento das 
demandas junto à 
Secretaria de Saúde do 
Município de Salitre-CE

Realizar 
planejamento 
eficiente e quantificar 
adequadamente o 
objeto conforme as 
necessidades de cada 
Programa e unidade

Secretaria do 
Fundo Geral, 
Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Secretaria 
Municipal de

Revisão de 
quantitativos, com 
base em 
levantamentos em 
contratações 
anteriores, 
relatórios de

§
\  7/

le planejámèiito

/ n v - j X 7
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Administrativa do 
Município, com base 
em levantamentos em 
contratações 
anteriores e/ou 
conforme Convênio 
17/2024, assim como 
pelos documentos 
que lhes dão suporte.

Saúde,
Secretaria do
Trabalho,
Desenvolviment
o Social,
Mulheres e
Direitos
Humanos;

liquidação e 
demais
documentos que 
lhes dão suporte, 
além de 
levantamento em 
repartições.
Manter o memorial 
de cálculos bem 
discriminado, com 
informações 
baseadas em 
liquidações 
anteriores.

Atraso ou demora na 
conclusão dos processos 
administrativo e jurídico 

de contratação

Média Baixo 50

Demora na 
disponibilização da 
solução para as 
Secretarias do 
Município de Salitre; 
não cumprimento dos 
prazos acordados para a 
conclusão dos processos 
e atrasos na entrega dos 
serviços a sociedade

1 ' Acompanhamento 
e apoio junto às áreas 
requisitantes.
2 - Definir 
cronograma 
preventivo de 
trabalho, prevendo 
prazo amplo para 
realização de análises, 
levando em 
consideração datas 
estabelecidas no PCA;
3 - Encaminhar autos 
para análise jurídica 
respeitando os prazos 
programados para 
análise e para a 
contratação

1 - Equipe de 
planejamento;
2 - Equipe de 
planejamento da 
contratação; 
alta
administração;
3 - Equipe de 
planejamento da 
contratação

1 - Apoio 
temporário de 
servidores da 
Capacitados que 
conhecem o 
processo na 
conclusão do 
processo.
2 -  (Formação da 
equipe) Realização 
capacitação 
continuada por 
meio de cursos, 
seminários e 
palestras ligadas ao 
tema.
3 -  Elaborar e 
realizar a 
publicação de 
normativo,

1 - Equipe de 
planejamento e equipe 
técnica;
2 -  Alta administração
3 -  Assessoria jurídica, 
controladoria geral do 
município, alta 
administração

/  ^  - _ 'w \

Icody' c 'j
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preferencialmente 
em manual de 
contratações, 
estabelecendo 
modelo e rotinas, 
criando
obrigatoriedade e 
indicando prazos e 
responsáveis

FALTA DE CLAREZA 
QUANTO ÀS 

DEMANDAS A SEREM 
DESENVOLVIDAS

Baixa Alto 75

Fragilidade no Estudo 
Técnico Preliminar que 
poderá levar a 
constituição de uma 
solução deficiente, 
levando a uma 
Contratação que não 
atenda a uma 
necessidade real e/ou 
aos objetivos da 
organização; 
desperdício de recursos 
públicos; retrabalho; 
Atraso na elaboração da 
contratação;

LRealizar Estudo 
Técnico Preliminar 
acurado
2 -  Garantir a 
participação dos 
integrantes 
requisitantes e equipe 
técnica no processo 
de contratação

1
Demandantes, 
Equipe de 
planejamento da 
contratação e 
Equipe técnica 
2 -  Alta 
Administração

1 - Apoio 
temporário de 
servidores da 
Capacitados que 
conhecem o 
processo na 
conclusão do 
mesmo.
2 -  Criar normas 
ou instruções 
normativas para o 
processo de 
oficialização da 
demanda, 
estabelecendo 
modelo, rotinas, 
prazos e 
responsáveis para 
o início e término 
do processo.

1 - Equipe de 
planejamento e/ou 
requisitantes e/ou 
equipe técnica 
2 '  Controladoria geral 
do município e/ou 
Assessoria Jurídica.

Elaboração do Termo de 
Referência inadequado Baixa Alto 75

Realização, por parte da 
CONTRATADA, de 
serviços/aquisições de 
baixa qualidade ou em 
condições de execução

Elaborar
adequadamente o 
termo de referência de 
acordo com a escolha 
da melhor solução, e

1 -  Demandante, 
Equipe de 
planejamento da 
contratação e 
Equipe técnica

1 ' ElaboraV 
Minutas [■ 
padronizadas de' 
Termos de 
Referência,

^ E d u ip e d e - '^A  
Mas«amehioj. /• \
2 Ált^a^lministração 

cn
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que n ão  a ten d am  às 
reais n ecessidades das 
S ecretarias
co m p ro m eten d o  assim  o 
an d am en to  dos serviços 
o fe rtados pelas m esm as.

em  confo rm idade com  
as ca rac te rís tic as  do 
o b je to  c o n tra ta d o  e 
do  convênio  ou 
congênere  q u an d o  for 
o caso, a ten d e n d o  as 
necessidades dos 
órgãos envolvidos, 
b em  com o as norm as 
v igen tes e so lic ita r a 
revisão  deste , pelo  
se to r  com peten te .

a ten d e n d o  as 
no rm as legais bem  
com o as 
n ecessidades dos 
ó rgãos envolvidos 
2 -  (F orm ação  da 
eq u ip e ) R ealização 
d e  cursos, 
sem inários e 
p a le s tra s  ligadas ao 
tem a.

C o n tra tação  com  preço 
acim a d a  m édia do 

m ercado
Baixa A lto 75

P reju ízo  ao erário.
R isco de  anulação  do 
processo .
R isco d e  A traso  na 
en treg a  dos serviços a 
sociedade

R ealizar am pla 
pesq u isa  de  p reço  
o b edecendo  a 
O rien tações 
n o rm ativas  
específicas p a ra  ta l 
fim , em  fon tes 
confiáveis.

S etor de  
C om pras

1 -  N ão 
ad jud icação  do 
ce rtam e
2 - A nulação do  
processo;
3 -  In s tru ir  Setor 
d e  C o m pras na  
o b ten ção  do 
o rçam en to  básico  
conform e norm a 
m un ic ipal, A rtigo  
23 da  Lei 
14.133/2.021 e 
In s tru ção
N o rm ativa  . 

65/2021-SEGES; (

4 -  R e a liz a i 
tre in a m e n to s  p a ta ' 
eq u ip e  v isando  
ad q u irir  ex p e rtise  
e m ecan ism os p a ra  
m itig a r  ou  ex au rir

1 - A u to rid ad e  
C o m p eten te ;
2 -  A u to rid ad e  
C o m p eten te ;
3 -  E q u ip e  de 
P lanejam en to
4  -  A lta ad m in is tração

11,  'A
apU"! a

J  \ U - - Ç ' /
055 v >
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essas
possib ilidades.

L icitação D eserta ou 
F racassada

M édia M édia 100

R ealização de novo 
p rocesso  lic ita tó rio , 
ad iando  assim  o 
p rocesso  de  aquisição 
p o d en d o
desobedecendo  o 
cronogram a do  PCA

1 '  R ea liza r am pla 
d ivu lgação  do 
certam e;
2 - a p re se n ta r  o ob jeto  
b em  d esc rito , sem  
excessos, nem  
re s tr iç õ es  que 
d ificu ltem  a 
p artic ip ação .
3 -  E stabelecer 
o rç am en to  estim ado 
co m  preços 
p ra tic a d o s  no 
m ercad o  com o 
p a râ m e tro  de 
c o n tra taçã o

1 - A gen te  de 
C o n tra taçõ es /A  
u to rid a d e  
C o m p eten te ;
2 -  A u to rid ad e  
C o m p e te n te  e 
E qu ipe  de  
p lan e jam en to  e 
E qu ipe Técnica;
3 -  S eto r de 
C om pras;

1 - A m pla 
divulgação do 
certam e;
2 -  E laboração  de  
C láusu las não  
re s tr itiv as  de  
H ab ilitação , 
Em issão de 
P roposta , en treg a  e 
execução  
c o n tra tu a l

1 - U n id ad e  C e n tra l  d e  
C on tra taçõ es;
2 -  D em an d an tes , 
E qu ipe  de  p lan e jam en to

A u to rid ad e  
C o m p e ten te  e E qu ipe  
T écn ica

C o n tra ta d a  não 
com parecer p ara  assinar o 
C o n tra to

Baixa A lto 75

1 - A traso  no  in ício  da 
execução  do 
fornecim ento , logo 
g erando  o 
não  cum p rim en to  dos 
p ra zo s  estabelecidos 
p a ra  a conclusão  dos 
p rocessos e a trasos na 
en treg a  dos serviços a 
sociedade;
2 -  Possib ilidade de 
d escu m p rim en to  dos 
p ra zo s  estabelecidos no 
PCA

1 - D eflagrar o 
P rocesso  com  
an tec ip ação  m ínim a 
em  re lação  ao 
ca len d ário  de 
co n tra ta ç ã o  de m odo 
a te r  p razo s  de 
convocação  de 
rem an escen te s  sem  
co m p ro m e te r o 
p lan e jam en to  e os 
serv iços púb lico s
2 -  ag ilidade e 
h ab ilid ad e  na 
negociação  dos 
rem an escen tes

1 -  D em an d an te
S e to r de 

p lan e jam en to  - 
A gen te  de 
C o n tra ta ç ã o  -  
A u to rid ad e  
co m p eten te ;
2 - U n id ad e  
C e n tra l de 
C o n tra taç õ es  e 
au to rid a d e  
c o m p e te n te

1 -  P rom over 
p rocesso  d e  sanção  
ao L ic itan te  que 
não  cu m p riu  suas 
obrigações de 
aneira célere e ágil

[ ^  

\ *'—'

1 -  C om issão  
P rocessan te
A u to rid ad e  co m p e te n te

7 — ~ "V. \
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C o n tra tad a  não  consegue 
cu m p rir com  os te rm o s 
firm ados

Baixa A lto 75

1 - A traso  no  in ício  da 
execução  do 
fo rnecim ento , logo 
gerando  o não 
cu m p rim en to  dos 
p ra zo s  estabe lec idos 
p a ra  a conc lusão  dos 
processos e a tra so s  na 
en treg a  dos serviços a 
sociedade;
2 -  P ossib ilidade de 
d escu m p rim en to  dos 
p razo s  estabe lec idos no 
PCA

1 - E labo rar te rm o  de 
referência  e co n tra to  
com  inform ações bem  
d iscrim inadas a 
re sp e ito  d o  ob jeto  a 
se r adqu irido , 
co n ten d o
inform ações a 
re sp e ito  dos p razo s  
com patíveis  com  o 
ob je to  co n tra tad o , 
respo n sab ilid ad es e 
pen a lid ad es em  caso 
de d escum prim en to ;

2 -  ag ilidade e 
hab ilid ad e  na  
negociação  dos 
rem an escen tes

1 D em an d an te  e 
S e to r de 
p lan e jam en to  e 
au to rid a d e  
co m p eten te ;
2 - A gen te  de 
C o n tra taç ão  /  
P regoeiro(a); 
S eto r de 
L icitações e 
a u to rid a d e  
co m p e te n te

1 '  E n cam in h a r 
notificações 
tem p estiv as  à 
co n tra tad a .
2 '  P rom over 
d iligência v isan d o  
ap u ra r  os reais 
m otivos.
3 - P rom over e 
A celerar o 
p rocesso  d e  sanção  
ao l ic ita n te  q u e  não  
cu m p riu  suas 
obrigações.

1 - F iscal e G e sto r  de  
C on tra to s .
2 -  C om issão  
P rocessan te.
3 - O rd e n ad o r de  
despesas e fisca l de  
co n tra to s , G e s to r  de  
C o n tra to s  e  C om issão  
P rocessan te.

F alta  de  recu rsos 
orçam entários p a ra  
aquisição d os bens, ob jeto  
d esta  con tra tação .

Baixo A lto 75

N ão realização  das 
ativ idades que 
d ependem  dos serviços, 
ob je to  d es ta  
con tra tação , com  a 
conseq u en te  não 
en treg a  dos serviços a 
sociedade, que 
dependem  dos iten s  
dessa co n tra taçã o  p ara  
sua consecução.

A veriguar an tes  da 
criação  do  te rm o  de 
referência  a 
d isp o n ib ilid ad e  
o rçam en taria  p a ra  a 
aquisição  do  ob jeto  da  
con tra tação .

S ecre tã rio (s)(as  
)  ju n to  ao Setor 
de
C o n tab ilid ad e

R eserva ou 
realocação  de 
recu rsos
o rçam en tário s  e 
financeiros pelo  
g es to r do 
o rçam ento .

/  \

\ ^  c

Se
ac
C

í

ç

:c re tá rio (s )(a s ) ju n to  
S eto r de 

o n tab ilid ad e

V 1 —• j -
C on tra tação  de em presa 
sem  ap o rte  financeiro  
suficiente p ara  p restação  
dos serviços

Baixa A lto 75

A em presa p o d e  não 
consegu ir c u m p rir com  
o serviço co n tra tad o ,

C o b ra r n o  T erm o de 
R eferência e 
m om en to  d a  lic itação  
os d o cu m en to s

D em an d an te  e 
S eto r de 
p lan e jam en to  e 
au to rid a d e

1 '  E ncam inha is 
no tificações \  ^  
tem p estiv as  \ à  
c o n tra ta d a

0

?  F ispA ' e G eS tor de 
ontraÉfé. /  
rd en ad o r d e  despesas.
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re su ltan d o  em  atrasos, 
q u alidade  in ferio r ou até 
m esm o no  não 
cu m p rim en to  do
acordo, logo, não 
en trega  dos serviços 
p ara  a sociedade.

re feren tes à
qualificação 
econôm ica que
m o stre  san id ad e  
financeira  p a ra  a 
execução  d o  co n tra to .

co m p e ten te  e 
A gen te  de 
con tra tação .

2 - A celerar o
p rocesso  d e  sanção 
ao lic ita n te  que  não  
cu m p riu  suas 
obrigações.

2 - O rd e n a d o r de
despesas e fisca l de 
co n tra to s , G e s to r  de 
C o n tra to s  e  C om issão  
P rocessan te .

Salitre/C E , 18 de setem bro  de 2025.
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